
Resolução 018/89 - CONSUNI 

  

Estende o regime acadêmico aprovado pela Resolução 052/88 

- CONSUNI, de 12-12-88, aos cursos de Engenharia Elétrica, 
Mecânica e Civil alterando os currículos dos respectivos 
cursos. 

O Reitor da Universidade para o Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições conferidas pelo inciso I, do art. 20 do Estatuto da UDESC;  

considerando o que consta do Proc. 304/88; 

considerando o Parecer nº 179/89, de 06-06-89, do Conselho Estadual de Educação, e por 
proposta do CONSEPE, e; 

considerando, ainda, a deliberação do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada no 
dia 06 de setembro de 1989, 

RESOLVE: 

Art. 1º - ESTENDER o regime acadêmico aprovado pela Res. nº 52/88 - CONSUNI, de 12-12-

88, aos cursos de Engenharia Elétrica, Engenharia Civil e Engenharia Mecânica / FEJ, com as 
alterações curriculares aprovadas pelo CONSEPE em 22-02-89 e que são parte integrante 
desta Resolução. 

Art. 2º - O currículo pleno de cada curso terá a seguinte composição: 

I - CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

II - CURSO DE ENGENHARIA CIVIL 
III - CURSO DE ENGENHARIA MECÂNICA 

Art. 3º - Caberá ao Centro de Ciências Tecnológicas - FEJ tomar as providencias necessárias à 
implantação do presente currículo, resguardando, especificamente, os acadêmicos que 
ingressaram na Instituição pelo regime de créditos. 

Parágrafo único - Aos acadêmicos remanescentes do regime de créditos caberá concluir o 
curso por esse mesmo regime acadêmico, a não ser que, por opção própria, queiram passar ao 
novo regime, ajustando--se as novas condições acadêmicas. 

Art. 4º - A ampliação do regime acadêmico aprovado pela Res. 052/88/CONSUNI, de 12-12-88, 

aos cursos de Engenharia - FEJ, tem caráter experimental ate que se promova a competente 
reformulação do Regimento Geral desta Universidade. 

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, com efeitos retroativos ao 1º 
semestre/89, revogadas as disposições em contrario.  

Florianópolis, 11 de dezembro de 1989. 

Professor Lauro Ribas Zimer 

                 Reitor 
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